
Prefeitura Municipal de Taubaté
                     Estado de São Paulo

LEI Nº 5310, DE 06 DE SETEMBRO DE 2017 
Autoria: Vereador Rodson Lima Bobi

Dispõe  sobre  a  reserva  de  vagas  de
estacionamento  de  shoppings  centers,  centros
comerciais  e  hipermercados  para  gestantes  e
pessoas  com  crianças  de  colo,  no  âmbito  do
Município de Taubaté, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurada a reserva para gestantes durante todo o período gestacional e
pessoas  acompanhadas  por  crianças  de  colo  com até  2  anos,  de  vagas  preferenciais  nos
estacionamentos  mantidos  por  shoppings  centers,  centros  comercias  e  hipermercados  no
âmbito do Município de Taubaté.

Parágrafo  único.  As  vagas  a  que  se  refere  o  caput  deste  artigo  deverão  ser  em
número equivalente a três por cento do total, no mínimo duas vagas, devidamente sinalizada
e com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas
vigentes.

Art. 2º A infração ao disposto nesta Lei acarretará aos estabelecimentos multa diária
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), enquanto perdurar a infração.

Parágrafo único. O valor da multa de que trata o caput deste artigo será atualizado
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 06 de setembro  de 2017, 378º da Fundação do Povoado e
372º da elevação de Taubaté à categoria de Vila.
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